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REQUERIMENTO Nº 1969
Súmula:

Requer, com fundamento nos artigos 62, parágrafo
3º da Constituição Estadual e 36, parágrafo 4º do
Regimento Interno, a instituição de Comissão Par-
lamentar de Inquérito (CPI), constituída por 15
(quinze) membros e com prazo de 120 (cento e
vinte) dias, para investigar e apurar, nos últimos 20
(vinte) anos, os resultados dos programas públicos
destinados à regularização fundiária e à reforma
agrária, neste Estado.

Senhor Presidente:
Tendo em vista a justificativa em anexo, os deputa-

dos que o presente subscrevem, no uso de suas atri-
buições regimentais e com base no artigo 62, parágrafo 3º
da Constituição Estadual, e no artigo 36 do Regimento
Interno desta Casa, REQUEREM, após ouvido o douto
Plenário, a constituição de Comissão Parlamentar de
Inquérito, composta por 15 (quinze) membros, com prazo
de duração de 120 (cento e vinte) dias, para investigar e
apurar, nos últimos 20 (vinte) anos, os resultados dos pro-
gramas públicos voltados à regularização fundiária e à
reforma agrária neste Estado, e demais questões rela-
cionadas ao tema.

Sala das Sessões, em 09.09.2003.
(aa) DURVAL AMARAL, BARBOSA NETO,
LUIZ FERNANDES DA SILVA LITRO, ADE-
MAR TRAIANO, FERNANDO RIBAS CARLI,
LUIZ CARLOS MARTINS, ELIO RUSCH, HER-

MAS BRANDÃO, VALDIR ROSSONI, DUÍLIO
GENARI, NELSON JUSTUS, FRANCISCO
BÜHRER, PLAUTO MIRÓ GUIMARÃES, CLE-
ITON KIELSE, DOUTOR LUCIANO, RENI
PEREIRA, MAURO MORAES, RATINHO
JÚNIOR e JOCELITO CANTO.

JUSTIFICATIVA:
Nos últimos vinte anos, em que a agricultura para-

naense cresceu a taxas mais elevadas que as nacionais e
ganhou produtividade que a coloca entre as mais competi-
tivas do mundo, intensificou-se, de forma contraditória, a
pressão social por assentamentos no campo e, em contra-
partida, foram feitos maciços investimentos públicos nessa
área. Apesar disso, a população não está inteiramente a par
dos resultados de tais ações, tanto no que se refere aos
recursos públicos investidos quanto em relação à prestação
de contas pelos beneficiados por esses programas.

Por outro lado também é de fundamental importân-
cia para os interesses socioeconômicos de nosso Estado,
para a segurança de nossos trabalhadores do campo, dos
produtores e da população em geral, e principalmente,
para assegurar a ordem pública através do cumprimento
da lei e das decisões judiciais que garantem o estado de
direito, que se investiguem e apurem os abusos que vêm
sendo cometidos mediante a sistemática e indiscriminada
invasão de terras, em flagrante e ostensivo desrespeito
aos princípios que regem a reforma agrária racional e
justa, que se faz necessária. As invasões tal como proce-
didas, acarretam, inexoravelmente, o desemprego, a inse-
gurança, a retração de investimentos, e o conseqüente
declínio econômico no Estado, conforme diuturnamente
denuncia-se através da mídia estadual e nacional.
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